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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000284-2 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880250000133

Requerente: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000379-1 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880250000150

Requerente: BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA LTDA
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2017 000223-6 Código 145 - Exigência

Cedente: INGENICO GROUP S.A.

Cessionária: INGENICO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000465-0 Código 145 - Exigência

Cedente: MTY FRANCHISING USA, INC.

Cessionária: GS CAPITAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI

Processo: BR 70 2021 000068-9 Código 145 - Exigência

Cedente: DALE CARNEGIE & ASSOCIATES INC.

Cessionária: LEADERSHIP INSTITUTE LTDA

Processo: BR 70 2021 000561-3 Código 145 - Exigência

Cedente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA.

Cessionária: PORTOLUB COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA

Processo: BR 70 2023 000474-4 Código 145 - Exigência

Cedente: TRADIÇÃO DISTRIBUIDORA DE PERSIANAS LTDA EPP

Cessionária: PERSIANAS PHOENIX COMÉRCIO LTDA EPP

Processo: BR 70 2024 000143-8 Código 145 - Exigência

Cedente: SCHATTDECOR SE

Cessionária: SCHATTDECOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2024 000263-9 Código 145 - Exigência

Cedente: PAUL WURTH ITALIA S.P.A

Cessionária: PAUL WURTH DO BRASIL TECNOLOGIA E SOLUCOES 

INDUSTRIAIS LTDA.

Processo: BR 70 2024 000335-0 Código 145 - Exigência

Cedente: COMPO EXPERT GMBH

Cessionária: COMPO EXPERT BRASIL FERTILIZANTES LTDA

Processo: BR 70 2025 000062-0 Código 145 - Exigência

Cedente: DAIDO KOGYO CO, LTD

Cessionária: DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

Processo: BR 70 2025 000063-9 Código 145 - Exigência

Cedente: HERTZ PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

Cessionária: HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANCA S/A

Processo: BR 70 2025 000067-1 Código 145 - Exigência

Cedente: IMENSO COMERCIO DE ACESSORIOS ELETRONICOS LTDA

Cessionária: CONECT COMERCIO DE ACESSORIOS ELETRONICOS LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 080533 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000234

Data do Protocolo: 21/02/2025

Requerente: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo: BR 70 2014 000397-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000232

Data do Protocolo: 21/02/2025

Requerente: JANSSEN BIOTECH, INC

Processo: BR 70 2019 000548-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000238

Data do Protocolo: 24/02/2025

Requerente: ADIDAS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000264-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000227

Data do Protocolo: 19/02/2025

Requerente: WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2020 000264-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000228

Data do Protocolo: 19/02/2025

Requerente: WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2022 000654-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000236

Data do Protocolo: 21/02/2025

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Processo: BR 70 2024 000284-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000237

Data do Protocolo: 24/02/2025

Requerente: ASX COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000305-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000231

Data do Protocolo: 21/02/2025

Requerente: CRESCENDO CONSULTORIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000082-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 19/02/2025

Cedente: L?ORÉAL

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA
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Processo: BR 70 2025 000084-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 20/02/2025

Cedente: HT FLAVORS LTDA

Cessionária: OTC COMERCIO E FABRICACAO DE FUMOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000087-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/02/2025

Cedente: CONSTRUCTION RESEARCH & TECHNOLOGY GMBH

Cessionária: MB TRADING BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE QUIMICOS 

PARA CONSTRUCAO LTDA.

Processo: BR 70 2025 000088-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/02/2025

Cedente: EUROMETAL EHF

Cessionária: ALCOA ALUMINIO S/A

Processo: BR 70 2025 000089-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/02/2025

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: ETILUX IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS DE 

CUTELARIA S.A.

Processo: BR 70 2025 000090-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/02/2025

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000091-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 25/02/2025

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: NADIR FIGUEIREDO S.A.

Processo: BR 70 2025 000092-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 26/02/2025

Cedente: FARSET AERO ENGINEERING LIMITED

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000093-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 26/02/2025

Cedente: NTS LABS LLC DBA ELEMENT MATERIALS

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: 712024000362 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001278

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000363 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001279

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000364 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880240001280

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000365 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001281

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000366 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001282

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000367 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001283

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000368 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001284

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000369 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001285

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000370 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001286

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000371 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001287

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712024000372 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001288

Data do Protocolo: 03/12/2024

Requerente: SAP BRASIL LTDA

Processo: 712025000086 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000233

Data do Protocolo: 21/02/2025

Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 712025000057 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: MUSASHI DO BRASIL LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2826 de 06 de Março de 2025 12/34 

Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2015 000284-2 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: LUBRIZOL ADVANCED MATERIALS, INC.

Processo: BR 70 2016 000182-2 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: MANN+HUMMEL SERVICE S.R.O (MSCZ)

Cessionária: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 070931 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 070931/19

Data do Protocolo: 04/02/2025

Cedente: TEIJIN LIMITED

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: TEIJIN ARAMID DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 01/12/2004, Aditivo nº1 de 01/04/2006 e 

Aditivo nº2 de 10/09/2007.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/02/2025 até: 

12/12/2026 para os Registros de Marca 823520412 e 823520420; 09/10/2027 para

os Registros de Marca 826830706, 826830714 e 826830722.

Valor Declarado do Contrato: 0,14% (zero vírgula quatorze por cento) das vendas 

externas e 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor adicionado da empresa, 

conforme definido no artigo 7 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/02/2025 até 31/03/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 070931/01 até 070931/18.

Processo: 110596 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 110596/22

Data do Protocolo: 23/12/2024

Cedente: INVENTIO AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2002, Aditivo de 15/05/2018 e Aditivo 

de 17/08/2022.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2024 até: 

10/05/2026 para os Registros de Marca 840119666, 840119674 e 840119690; 

15/07/2026 para o Registro de Marca 811945154; 05/08/2026 para o Registro de 

Marca 811945162; 05/11/2026 para o Registro de Marca 817915273; 28/11/2026 

para o Registro de Marca 820846600; 02/12/2026 para o Registro de Marca 

812087640; 16/01/2028 para o Registro de Marca 840303360; 24/06/2028 para o 

Registro de Marca 828195749; 01/07/2028 para os Registros de Marca 

828195889, 828195900, 828196001, 828196010 e 828196028; 09/08/2028 para o 

Registro de Marca 811945146; 19/08/2028 para o Registro de Marca 823168727; 

23/09/2028 para os Registros de Marca 828195641, 828195650 e 828195668; 

14/10/2028 para o Registro de Marca 828195757; 16/10/2028 para o Registro de 

Marca 912684747; 04/12/2028 para os Registros de Marca 913304166 e 

913304620; 06/04/2029 para o Registro de Marca 819419770; 21/07/2029 para o 

Registro de Marca 828195706; 10/09/2029 para o Registro de Marca 916483550; 

17/10/2030 para o Registro de Marca 200001744; 26/03/2031 para o Registro de 

Marca 813729203; 21/12/2032 para o Registro de Marca 800116933; 14/09/2033 

para o Registro de Marca 816557861; 10/05/2035 para o Registro de Marca 

820846597; 04/10/2035 para o Registro de Marca 820846627; 27/10/2035 para os

Registros de Marca 840303408 e 840303416; 22/11/2035 para o Registro de 

Marca 200057944.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos e serviços.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/12/2024 até 30/06/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 110596/01 até 110596/21.

Processo: 121289 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 121289/08

Data do Protocolo: 11/12/2024

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: BOSCH REXROTH LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e peças

Cessionária: BOSCH REXROTH LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

acessórios, exceto válvulas
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Natureza do Documento: Aditivo de 04/12/2024 ao Contrato de 20/11/2012 e 

Aditivo de 21/03/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Retificação do 

item “Cessionária”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/12/2024 até 

10/12/2025 para os Registros de Marca 006172717 e 006172725.

Valor Declarado do Contrato: - Até o dia 31/12/2023: 1% (um por cento) sobre o 

preço líquido de venda do produto; - A partir do dia 01/01/2024: 3% (três por cento)

sobre o valor líquido de venda de todos os produtos contratuais vendidos pela 

sublicenciada, nos termos das clausulas III, IV e V do Aditivo de 04/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/12/2024 até 10/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 121289/01 até 121289/07.

Processo: 130245 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 130245/22

Data do Protocolo: 11/12/2024

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES

Natureza do Documento: Aditivo de 03/12/2024 ao Contrato de 28/11/2012 e 

Aditivos de 06/02/2017 e de 07/06/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Retificação do 

item "Cessionária".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/12/2024 até: 

27/12/2025 para os Registros de Marca 822441586, 822441616 e 822441667; 

18/01/2026 para o Registro de Marca 003484858; 10/06/2026 para os Registros 
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de Marca 811793338 e 811793346; 15/07/2026 para o Registro de Marca 

003373894; 22/08/2026 para o Registro de Marca 820760307; 17/04/2027 para o 

Registro de Marca 824047753; 02/05/2027 para os Registros de Marca 

824879937, 824879945 e 824879953; 24/07/2027 para os Registros de Marca 

824047745 e 824415426; 07/08/2027 para o Registro de Marca 824430751; 

16/09/2027 para os Registros de Marca 818609370 e 818609400; 23/09/2027 para

os Registros de Marca 818609311 e 818609320; 28/10/2027 para os Registros de 

Marca 818609346, 818609354, 818609362, 818609389 e 818609397; 30/10/2027 

para o Registro de Marca 827318650; 23/05/2028 para os Registros de Marca 

002986248 e 003244016; 19/08/2028 para o Registro de Marca 824879929; 

02/09/2028 para o Registro de Marca 824415418; 13/10/2029 para o Registro de 

Marca 824430743; 23/11/2029 para o Registro de Marca 818609338; 10/09/2030 

para o Registro de Marca 007225067; 07/11/2030 para o Registro de Marca 

002418347; 06/12/2030 para os Registros de Marca 002433141, 200012401, 

200012410 e 200012428; 16/04/2032 para o Registro de Marca 821229206; 

10/08/2032 para o Registro de Marca 790294990; 24/07/2033 para o Registro de 

Marca 002857405; 02/08/2033 para o Registro de Marca 810639190; 19/08/2033 

para o Registro de Marca 820760293; 23/08/2033 para o Registro de Marca 

002871548; 05/12/2033 para o Registro de Marca 002911582; 21/05/2034 para os 

Registros de Marca 002993414, 003061396, 003210065, 007561644 e 

007561652; 30/12/2034 para os Registros de Marca 003091414, 005005361 e 

007561997; 04/05/2035 para o Registro de Marca 003306097; 21/06/2035 para o 

Registro de Marca 003311031; 12/07/2035 para o Registro de Marca 003311040; 

03/09/2035 para os Registros de Marca 003173674 e 007564155.

Valor Declarado do Contrato: - Até o dia 31/12/2023: 1% (um por cento) sobre o 

preço líquido de vendas dos produtos contratuais, deduzido as partes e as peças 

importadas da Robert Bosch Gmbh e da Robert Bosch Tower Tools Gmbh, 

conforme clausula 1 do Aditivo de 07/06/2018; - A partirdo dia 01/01/2024: 3% (três

por cento) sobre o valor líquido de venda de todos os produtos contratuais 

vendidos pela licenciada, nos termos das clausulas III, IV e V do Aditivo de 

03/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/12/2024 até 03/09/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 130245/01 até 130245/21.

Processo: BR 70 2016 000265-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000265/05

Data do Protocolo: 31/01/2025

Cedente: CALVIN KLEIN JEANSWEAR COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cedente: CKJ HOLDINGS INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Aditivo de 31/01/2025 ao Contrato de 01/05/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2025 até: 

26/07/2026 para o Registro de Marca 840704011; 24/03/2027 para o Registro de 

Marca 811930190; 05/06/2027 para o Registro de Marca 825545749; 08/09/2029 

para o Registro de Marca 819926990; 14/12/2029 para o Registro de Marca 

820200760; 03/01/2034 para o Registro de Marca 810735636.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos listados no Anexo B do Contrato, com os Registros de Marca 

relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2025 até 31/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702016000265/01 até 

702016000265/04.

Processo: BR 70 2016 000266-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000266/02

Data do Protocolo: 31/01/2025

Cedente: WARNACO INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Aditivo de 31/01/2025 ao Contrato de 01/05/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens "Natureza do(s) Documento(s)" e “Prazo”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2025 até: 

30/06/2025 para o Registro de Marca 904915158; 03/01/2034 para o Registro de 

Marca 810735636.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2025 até 31/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702016000266/01.
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Processo: BR 70 2016 000389-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000389/06

Data do Protocolo: 11/12/2024

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: ROBERT BOSCH DIREÇÃO AUTOMOTIVA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão 

de veículos automotores

Natureza do Documento: Aditivo de 04/12/2024 ao Contrato de 01/01/2016 e 

Aditivo de 07/12/2016.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Retificação do 

item "Cessionária".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/12/2024 até: 

22/08/2026 para o Registro de Marca 820760307; 07/11/2030 para o Registro de 

Marca 002418347; 06/12/2030 para os Registros de Marca 002433141 e 

200012428; 19/08/2033 para o Registro de Marca 820760293; 23/08/2033 para o 

Registro de Marca 002871548; 21/05/2034 para os Registros de Marca 

002993414 e 003210065; 30/12/2034 para os Registros de Marca 003091414 e 

007561997; 04/05/2035 para o Registro de Marca 003306097; 21/06/2035 para o 

Registro de Marca 003311031.

Valor Declarado do Contrato: - Até o dia 31/12/2023: 1% (um por cento) sobre o 

preço líquido de venda dos produtos contratuais; - A partir do dia 01/01/2024: 3% 

(três por cento) sobre o valor líquido de venda de todos os produtos contratuais 

vendidos pela licenciada, nos termos das cláusulas III, IV e V do Aditivo de 

04/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/12/2024 até 21/06/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702016000389/01 até 

702016000389/05.

Processo: BR 70 2017 000188-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000188/02

Data do Protocolo: 31/01/2025

Cedente: SOCIEDADE ALTITUDE SOFTWARE - SISTEMAS E SERVIÇOS S/A

País da Cedente: PORTUGAL

Cessionária: ALTITUDE SOFTWARE LATINO AMERICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática

Natureza do Documento: Contrato de 10/06/2007.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/01/2025 até: 

16/09/2033 para o Registro de Marca 821574612; 01/02/2035 para o Registro de 

Marca 821778854.

Valor Declarado do Contrato: 40% (quarenta por cento) sobre o faturamento 

líquido.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2025 até 01/02/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702017000188/01.

Processo: BR 70 2017 000408-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000408/04

Data do Protocolo: 05/02/2025

Cedente: MARCAM ADMINISTRADORA DE MARCAS E PATENTES LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: GCA - DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - supermercados

Natureza do Documento: Aditivo de 30/01/2025 ao Contrato de 20/06/2017 e 

Aditivos de 13/11/2017, de 18/11/2022 e de 16/05/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, 

"Objeto" e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/02/2025 até: 

03/01/2027 para os Registros de Marca 907694594, 907694616, 907694632 e 

907694659; 20/03/2028 para o Registro de Marca 909861960; 22/05/2028 para o 

Registro de Marca 907733433; 26/06/2028 para o Registro de Marca 911437657; 

a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 926695550 e 

937342424, desde que não ultrapasse a data de 26/06/2028.

Valor Declarado do Contrato: 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor da 

receita líquida, nos termos da cláusula primeira do Aditivo de 16/05/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 05/02/2025 até 26/06/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 
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referente aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- O Pedido de Registro de Marca 926695550 está em situação de 

Recurso no INPI, nos termos do art.212 da Lei nº 9.279/1996; 4- O presenta altera 

e complementa os Certificados de Averbação nºs 702017000408/01 até 

702017000408/03.

Processo: BR 70 2019 000654-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000654/04

Data do Protocolo: 18/10/2024

Cedente: AKZO NOBEL COATINGS INTERNATIONAL BV

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: AKZO NOBEL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 14/11/2019 e Aditivo de 01/12/2022.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Licença não exclusiva para os Pedidos de Patente e as Patentes 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 

FT - Fabricação de revestimentos para repintura de veículos, revestimentos 

marítimos, revestimentosprotetores, revestimentos de iates, revestimentos em pó 

e todos os produtos de pintura decorativa. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 17/12/2019 até 

27/11/2037 para a Patente BR112019010411-9. De 14/12/2022 até: 17/12/2038 

para a Patente BR112020010609-7; 19/07/2039 para a Patente 

BR112021000158-1; 25/07/2039 para a Patente BR112021000562-5; 15/01/2041 

para a Patente BR112022013382-0. De 18/10/2024 até: 20/10/2025 para a 

Patente PI0313260-9; 20/09/2026 para a Patente PI0613519-6; 14/02/2027 para a 

Patente PI0519334-6; 04/04/2027 para a Patente PI0615465-4; 30/05/2027 para a 

Patente PI0616802-7; 11/07/2027 para as Patentes PI0616825-6, PI0615276-7 e 

PI0620889-4; 24/09/2027 para a Patente PI0717224-9; 10/10/2027 para as 

Patentes PI0417051-2 e PI0512356-9; 07/11/2027 para a Patente PI0616846-9; 

14/11/2027 para a Patente PI0614825-5; 19/12/2027 para a Patente PI0409835-8; 

13/03/2028 para as Patentes PI0514202-4 e PI0618592-4; 24/07/2028 para a 

Patente PI0810944-3; 31/07/2028 para a Patente PI0706555-8; 04/02/2030 para a 

Patente PI0914072-7; 17/01/2031 para as Patentes BR112012016626-3 e 

BR112012017253-0; 20/01/2032 para a Patente BR112013018257-1; 05/03/2032 

para a Patente BR112013022114-3; 14/05/2032 para a Patente 

BR112013028635-0; 15/08/2032 para a Patente BR112014003211-4; 17/12/2032 

para as Patentes BR112014013947-4 e BR112014013952-0; 19/12/2032 para a 

Patente BR112014014745-0; 16/01/2033 para a Patente BR112014016778-8; 

02/10/2033 para a Patente BR112015006153-2; 16/12/2033 para a Patente 
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BR112015013432-7; 21/02/2034 para a Patente BR112015019146-0; 11/07/2034 

para as Patentes BR112016000471-0, BR112016000472-8 e BR112016000473-6; 

22/12/2034 para a Patente BR112016016094-0; 06/03/2035 para a Patente 

BR112016024638-1; 26/03/2035 para a Patente BR112016021098-0; 26/10/2035 

para a Patente BR112017007551-2; 21/12/2035 para a Patente 

BR112017013071-8; 25/11/2036 para a Patente BR112018077447-2; a expedição 

das Cartas Patentes para os Pedidos BR112021025919-8 e BR112022007036-5, 

desde que não ultrapasse a data de 17/12/2029.

Valor Declarado do Contrato: EP/FT: 4% (quatro por cento) do valor das vendas 

líquidas; Para os Pedidos de Patente: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/12/2019 até 17/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Pedidos de Patente e das Patentes 

licenciadas; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patente referentes aos 

Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e 

Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Registro e 

Averbação nºs 702019000654/01 até 702019000654/03; 4- Faz parte do presente 

a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0175/2025.

Processo: BR 70 2020 000032-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000032/02

Data do Protocolo: 23/01/2025

Cedente: SAINT-GOBAIN ECOPHON AB

País da Cedente: SUÉCIA

Cessionária: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados

anteriormente

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 23/01/2025 ao Contrato de 25/07/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de forros das famílias de produtos Gedina A, Advantage A,

Sombra, Solo, Master e Fade Boards, conforme Anexo I do 1º Aditivo. - Alteração 

dos itens “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência Declarado 

do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 2% (dois por cento) das vendas líquidas da 

Licenciada, nos termos do Anexo I do 1º Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/01/2020 até 23/01/2026.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702020000032/01.

Processo: BR 70 2021 000309-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000309/05

Data do Protocolo: 11/12/2024
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Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: BOSCH SOLUÇÕES INTEGRADAS BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e peças

Natureza do Documento: Aditivo de 04/12/2024 ao Contrato de 15/12/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Retificação do 

item "Cessionária".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/12/2024 até: 

16/09/2027 para os Registros de Marca 818609370 e 818609400; 28/10/2027 para

os Registros de Marca 818609346, 818609354, 818609362, 818609389 e 

818609397; 17/11/2027 para o Registro de Marca 812307518; 24/01/2029 para o 

Registro de Marca 812412346; 10/09/2030 para o Registro de Marca 007225067; 

02/08/2033 para o Registro de Marca 810639190; 19/08/2033 para o Registro de 

Marca 820760293; 23/08/2033 para o Registro de Marca 002871548; 05/12/2033 

para o Registro de Marca 002911582; 21/05/2034 para os Registros de Marca 

002993414, 003061396, 003210065, 007561644 e 007561652; 30/12/2034 para o 

Registro de Marca 003091414; 03/03/2035 para os Registros de Marca 

840040792 e 840040814; 04/05/2035 para o Registro de Marca 003306097; 

21/06/2035 para o Registro de Marca 003311031; 12/07/2035 para o Registro de 

Marca 003311040.

Valor Declarado do Contrato: - Até o dia 31/12/2023: 1% (um por cento) do valor 

líquido de vendas; - A partir do dia 01/01/2024: 3% (três por cento) sobre o valor 

líquido de venda de todos os produtos contratuais vendidos pela licenciada, nos 

termos das cláusulas III, IV e V do Aditivo de 04/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/12/2024 até 12/07/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702021000309/01 até 

702021000309/04.

Processo: BR 70 2023 000349-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000349/02

Data do Protocolo: 30/01/2025

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores

Natureza do Documento: Aditivo de 29/01/2025 ao Contrato de 10/03/2023.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial", na 

comercialização de lubrificantes da marca “LUBRAX” - Alteração dos itens 

"Natureza do(s) Documento(s)" e "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/01/2025 até: 

10/05/2026 para o Registro de Marca 006301304; 10/09/2026 para os Registros 

de Marca 006456057 e 006456065; 05/04/2028 para o Registro de Marca 

812634071; 19/04/2028 para o Registro de Marca 812634080; 28/07/2030 para os

Registros de Marca 918518164 e 918518415; 26/07/2031 para o Registro de 

Marca 901399370.

Valor Declarado do Contrato: 7% (sete por cento) sobre o valor do faturamento 

mensal dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/01/2025 até 31/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000349/01.

Processo: BR 70 2023 000368-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000368/02

Data do Protocolo: 30/01/2025

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: LEME ARTIGOS AUTOMOTIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de lubrificantes

Natureza do Documento: Aditivo de 29/01/2025 ao Contrato de 10/03/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”, para 

comercialização de lubrificantes da marca “LUBRAX”. - Alteração dos itens 

“Natureza do(s) Documento(s)” e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/01/2025 até: 

10/05/2026 para o Registro de Marca 006301304; 10/09/2026 para os Registros 

de Marca 006456057 e 006456065; 05/04/2028 para o Registro de Marca 

812634071; 19/04/2028 para o Registro de Marca 812634080; 28/07/2030 para os

Registros de Marca 918518164 e 918518415; 26/07/2031 para o Registro de 

Marca 901399370.

Valor Declarado do Contrato: 7% (sete por cento) do faturamento mensal de 

produtos lubrificantes.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/01/2025 até 31/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 
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complementa o Certificado de Averbação nº 702023000368/01.

Processo: BR 70 2024 000151-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000151/01

Data do Protocolo: 07/05/2024

Cedente: SANDOZ A.G.

País da Cedente: SUIÇA

Cedente: HEXAL AKTIENGESELLSCHAFT

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

Cessionária: BIONOVIS S.A. - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA 

FARMACEUTICA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Natureza do Documento: Contrato de 17/02/2020, 1º Aditivo de 25/06/2020, 2º 

Aditivo de 12/04/2023 e 3º Aditivo de 08/10/2024.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA;SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: EP - Sublicença exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; FT - Fabricação de 

medicamentos identificados pelo nome “RITUXIMAB”, incluída assistência técnica 

nos termos da Cláusula 6 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 07/05/2024 até 

25/04/2031 para as Patentes BR112012027282-9 e BR112012027434-1.

Valor Declarado do Contrato: EP/FT: 4% (quatro por cento) das vendas líquidas 

durante o prazo de 10 anos a contar da primeira venda do produto totalmente 

fabricado pela Bionovis e/ou pela Bio-Manguinhos; - Pela assistência técnica 

dentro do escopo: "NIHIL"; - Pela assistência técnica fora do escopo: Até USD 

24.000,00.

Forma de Pagamento: Taxas/hora de USD 90,00 e USD 150,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/03/2020 até 17/02/2030.

Observações: A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação das Patentes sublicenciadas.

Processo: BR 70 2024 000297-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000297/01

Data do Protocolo: 24/09/2024

Cedente: H&M HENNES & MAURITZ GBC AB

País da Cedente: SUÉCIA

Cessionária: H&M HENNES & MAURITZ BRAZIL IMPORTACOES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 24/06/2024.
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Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Tecnologia relativa à distribuição, marketing e varejo de vestuário e 

produtos de interior para casa, mediante o licenciamento temporário da tecnologia,

nos termos da cláusula 14 e do Apêndice 1 do Contrato.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) sobre as vendas, nos termos 

do Apêndice 2 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2034.

Processo: BR 70 2024 000373-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000373/01

Data do Protocolo: 04/12/2024

Cedente: H & M HENNES & MAURITZ GBC AB

País da Cedente: SUÉCIA

Cessionária: H&M HENNES & MAURITZ BRAZIL IMPORTACOES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 24/06/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: COROA SUECA

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/12/2024 até: 

30/06/2025 para os Registros de Marca 840134290, 840134312 e 840134339; 

28/07/2025 para o Registro de Marca 840248482; 25/08/2025 para os Registros 

de Marca 905370902, 905370937 e 905370996; 15/03/2026 para o Registro de 

Marca 840535651; 18/10/2026 para os Registros de Marca 840747772, 

840761619, 840761848 e 840761937; 25/10/2026 para os Registros de Marca 

840738609, 840738706, 840784058, 840784066, 840784074, 840784082, 

840784090, 840784104 e 840784139; 08/11/2026 para o Registro de Marca 

840784120; 27/12/2026 para os Registros de Marca 907623573, 907623620 e 

907623638; 02/05/2027 para os Registros de Marca 825148707 e 825148715; 

30/05/2027 para o Registro de Marca 825195209; 05/09/2027 para os Registros 

de Marca 825194709, 825195160, 825195187 e 825195195; 02/01/2028 para o 

Registro de Marca 910442878; 09/01/2028 para o Registro de Marca 840784147; 

15/05/2028 para o Registro de Marca 907623590; 28/08/2028 para o Registro de 

Marca 840761759; 23/10/2028 para o Registro de Marca 840535643; 06/11/2028 

para o Registro de Marca 840784112; 27/11/2028 para o Registro de Marca 

840134274; 29/01/2029 para o Registro de Marca 912981539; 26/02/2029 para o 

Registro de Marca 907625452; 17/03/2029 para o Registro de Marca 825195179; 

03/09/2029 para os Registros de Marca 916304752, 916304841, 916304906 e 

916304965; 13/10/2029 para o Registro de Marca 828926794; 19/11/2029 para os 

Registros de Marca 916785653 e 916798968; 12/10/2030 para o Registro de 
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Marca 501602037; 19/10/2030 para o Registro de Marca 829601708; 25/05/2031 

para o Registro de Marca; 14/09/2031 para o Registro de Marca 501623176; 

25/10/2031 para o Registro de Marca; 17/11/2031 para os Registros de Marca 

501633285, 501635807 e 501655836; 27/12/2031 para o Registro de Marca 

501666510; 05/05/2032 para o Registro de Marca 501683918; 11/06/2032 para os 

Registros de Marca 501674761 e 501674762; 29/06/2032 para o Registro de 

Marca 501686282; 21/11/2032 para o Registro de Marca 501702452; 21/02/2033 

para o Registro de Marca 501723405; 16/05/2033 para o Registro de Marca 

924963468; a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 

501626549, 501638361 e 501674763, desde que não ultrapasse a data de 

16/05/2033. De 25/02/2025 até 25/02/2035 para os Registros de Marca 

931171202, 931173116 e 931173698.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do total de vendas da empresa 

sublicenciada “H&M HENNES & MAURITZ BRAZIL IMPORTAÇÕES LTDA” 

(BCSO) para clientes finais, das vendas por correspondência da H&M para 

clientes finais de produtos H&M e das vendas de franqueados H&M para clientes 

finais, excluídos todos os impostos sobre valor agregado brasileiros (PIS/COFINS, 

ICMS e IPI) e imposto municipal sobre serviços (ISS), a partir do dia 01/01/2024, 

nos termos da cláusula 5 e do Apêndice 2 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

sublicenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca

referente aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- Os Pedidos de Registro de Marca 501638361 e 501674763 estão 

em situação de Recurso no INPI, nos termos do art.212, da Lei nº 9.279/1996.

Processo: BR 70 2024 000374-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000374/01

Data do Protocolo: 04/12/2024

Cedente: CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERROCARRILES S.A.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes

Natureza do Documento: Contrato de 02/12/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Tecnologia para execução de atividades de manutenção em fase 

operacional de trens Série 8500 da CPTM, Série 9000 da CPTM, Série 2070 da 

CPTM e Trens das linhas 8 e 9 do Sistema Metropolitano da Concessionária CCR.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 10% (dez por cento) da receita advinda da demanda 

de manutenção.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/12/2024 até 30/03/2028.
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Processo: BR 70 2024 000375-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000375/01

Data do Protocolo: 06/12/2024

Cedente: MASSER ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: GRATE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados

Natureza do Documento: Contrato de 02/04/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 927412586.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/12/2024 até 

14/11/2033 para o Registro de Marca 927412586.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas líquidas dos 

produtos/serviços nos quais a marca for utilizada, nos termos da cláusula 9ª do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/04/2024 até 14/11/2033.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000051-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000051/01

Data do Protocolo: 23/01/2025

Cedente: THE LUBRIZOL CORPORATION

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aditivos de uso industrial

Natureza do Documento: Contrato de 19/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 

exclusiva para os Pedidos de Patente e as Patentes relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; FT - Fabricação de produtos 

relacionados à tecnologia de aditivos para incluir mas não se limitar às seguintes 

linhas de produtos: produtos para linha de transmissão; produtos de óleos para 

motores; produtos industriais; produtos para combustíveis; produtos de polímeros 

de desempenho; e produtos de engenharia de fluidos Lubrizol, conforme descritos 

no Anexo D do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 23/01/2025 até: 
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14/02/2028 para o Registro de Marca 910462453; 06/12/2032 para o Registro de 

Marca 924453206; 19/12/2033 para o Registro de Marca 928027732; 09/01/2034 

para o Registro de Marca 928027600; 10/09/2034 para os Registros de Marca 

929609182 e 929609247. De 25/02/2025 até: 25/05/2026 para os Registros de 

Marca 006329705, 006329713 e 006329721; 17/04/2027 para o Registro de 

Marca 823931315; 08/05/2027 para os Registros de Marca 825728908 e 

825728916; 20/05/2028 para o Registro de Marca 825834902; 08/07/2028 para os

Registros de Marca 827910800 e 827910819; 11/11/2028 para os Registros de 

Marca 825834880 e 825834899; 13/10/2029 para os Registros de Marca 

828994838, 828994846 e 828994854; 19/01/2030 para os Registros de Marca 

829107479, 829107487 e 829107495; 07/04/2030 para o Registro de Marca 

825715644; 25/05/2030 para os Registros de Marca 829442979 e 829442987; 

25/10/2031 para os Registros de Marca 825981913 e 825981921; 18/01/2034 para

o Registro de Marca 816755957. EP: De 23/01/2025 até: 13/06/2026 para a 

Patente PI0611987-5; 27/06/2026 para a Patente PI0611715-5; 25/07/2027 para a 

Patente PI0715371-6; 18/12/2028 para a Patente PI0821630-4; 01/10/2029 para 

as Patentes BR122018075929-1 e PI0920665-5; 07/01/2023 para a Patente 

PI0920904-2; 22/01/2030 para a Patente PI1007311-6; 06/05/2030 para a Patente 

PI1012766-6; 07/09/2030 para a Patente BR112012005659-0; 06/04/2031 para a 

Patente BR112012026132-0; 11/05/2031 para a Patente BR112012029187-4; 

23/05/2031 para a Patente BR112012029916-6; 27/07/2031 para a Patente 

BR112013002530-1; 04/10/2032 para a Patente BR112014007071-7 28/10/2033 

para a Patente BR112015010329-4; 04/12/2033 para a Patente 

BR112015013507-2; 06/08/2034 para a Patente BR112016002634-9; 19/09/2034 

para a Patente BR112016006109-8; 30/09/2034 para a Patente 

BR112016006956-0; 27/05/2035 para a Patente BR112016027977-8; 29/05/2035 

para as Patentes BR112016028078-4 e BR112016028080-6; 05/11/2035 para a 

Patente BR112017009919-5; 11/11/2035 para a Patente BR112017009936-5; 

21/12/2035 para a Patente BR112017014080-2; 15/01/2036 para a Patente 

BR112017015959-7; 26/01/2036 para a Patente BR112017016377-2; 22/03/2036 

para a Patente BR112017020378-2; 12/04/2036 para a Patente 

BR112017021935-2; 22/06/2037 para a Patente BR112018076418-3; 01/09/2037 

para a Patente BR112019007749-9; 05/03/2038 para as Patentes 

BR112019017472-9 e BR112020004034-7; 21/09/2038 para a Patente 

BR112020005563-8; 19/03/2039 para a Patente BR112020018896-4; 22/11/2039 

para a Patente BR112022009844-8; a expedição das Cartas Patentes para os 

Pedidos BR112021025138-3, BR112022005685-0, BR112022005699-0, 

BR112022011985-2, BR112022011826-0, BR112022024602-1, 

BR112023002480-3, BR122024025347-0, BR112023012531-6, 

BR112024011164-4, BR112024024115-7, PI0922950-7, BR112015008703-5, 

BR112016027984-0, BR112016028174-8, BR112018003276-0, 

BR112018011140-6, BR112018011155-4 e BR112019005332-8, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2025.

Valor Declarado do Contrato: UM: "NIHIL"; EP: "NIHIL"; FT: 5% (cinco por cento) 
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sobre as vendas líquidas, nos termos do Anexo E do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/12/2024 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a 

empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e Averbação; 3- 

Os Pedidos de Patente PI0922950-7, BR112015008703-5, BR112016027984-0, 

BR112016028174-8, BR112018003276-0, BR112018011140-6, 

BR112018011155-4 e BR112019005332-8 estão em situação de Recurso no INPI, 

nos termos do art. 212 da Lei nº 9.279/1996; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0179/2025.

Processo: BR 70 2025 000054-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000054/01

Data do Protocolo: 24/01/2025

Cedente: LUBRIZOL ADVANCED MATERIALS, INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aditivos de uso industrial

Natureza do Documento: Contrato de 19/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO 

INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 

exclusiva para os Pedidos de Patente e as Patentes relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; FT - Fabricação de materiais 

de engenharia incluindo produtos de polímeros de engenharia Estane®, produtos 

de polímeros médicos, produtos Temprite® CPVC, Produtos de revestimento de 

desempenho, excluindo todos os produtos modificadores de superfície de 

revestimento, ceras e/ou produtos hiperdispersantes de revestimento e produtos 

de cuidados pessoais, domiciliares e de saúde inclusive produtos e serviços de 

cuidados pessoais e domiciliares, Produtos e serviços da Skin Essentials, 

excluindo a linha de produtos Lipotec Soluções médicas e produtos farmacêuticos 

(também conhecidos como Life Science), conforme detalhamento constante no 

Anexo D do Contrato; EDI - Licença não exclusiva para os Registros de Desenhos 

Industrial relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 24/01/2025 até: 

16/11/2032 para o Registro de Marca 924065230; 06/12/2032 para o Registro de 

Marca 924529091; 28/03/2033 para o Registro de Marca 925648914; 04/04/2033 

para o Registro de Marca 925634301; 23/05/2033 para o Registro de Marca 

925907375; 25/07/2033 para o Registro de Marca 926841963; 22/08/2033 para o 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Registro de Marca 926792610; 07/01/2035 para o Registro de Marca 926244671. 

De 06/03/2025 até: 28/03/2026 para os Registros de Marca 822057557 e 

822057565; 23/04/2026 para o Registro de Marca 816068810, 818056223 e 

818056231; 18/02/2027 para o Registro de Marca 818164743; 26/09/2027 para o 

Registro de Marca 840316577; 21/11/2027 para o Registro de Marca 828706905; 

02/01/2028 para o Registro de Marca 910006016; 25/03/2028 para o Registro de 

Marca 006665985; 16/06/2028 para o Registro de Marca 818778458; 01/07/2028 

para o Registro de Marca 827807716; 10/04/2029 para o Registro de Marca 

006904319; 30/05/2029 para o Registro de Marca 812551559; 02/07/2029 para o 

Registro de Marca 915791846; 03/08/2029 para os Registros de Marca 

819585556, 819585564 e 819585572; 25/08/2029 para os Registros de Marca 

823855236, 823973336, 824334809 e 824496191; 01/09/2029 para o Registro de 

Marca 826321496; 08/09/2029 para os Registros de Marca 824280598, 

825413982, 825413990, 826402607 e 826402615; 18/11/2029 para o Registro de 

Marca 002408376; 03/12/2029 para o Registro de Marca 917249976; 21/12/2029 

para o Registro de Marca 002272067; 19/01/2030 para o Registro de Marca 

824319885; 15/08/2030 para o Registro de Marca 818798181; 20/10/2030 para o 

Registro de Marca 919113966; 03/11/2030 para o Registro de Marca 919244971; 

14/12/2030 para o Registro de Marca 822057573; 26/12/2030 para o Registro de 

Marca 814700357; 23/11/2031 para o Registro de Marca 917490541; 21/12/2031 

para o Registro de Marca 922126968; 17/05/2032 para os Registros de Marca 

923193596, 923193618, 923193634, 923193650, 923193707, 923193731, 

923193766 e 923193820; 31/05/2032 para o Registro de Marca 923193693; 

09/12/2034 para o Registro de Marca 831137339. EP: De 24/01/2025 até: 

06/03/2027 para a Patente PI0707077-2; 03/04/2028 para a Patente PI0714602-7; 

03/03/2029 para a Patente PI0908014-7; 24/04/2029 para a Patente PI0906784-1; 

04/06/2029 para a Patente PI0913447-6; 29/12/2029 para a Patente PI0923909-0; 

15/09/2030 para a Patente PI1009579-9; 27/10/2030 para a Patente PI1015425-6; 

21/01/2031 para a Patente BR112012017883-0; 07/07/2031 para a Patente 

BR112013000383-9; 01/09/2031 para a Patente BR112013005101-9; 01/12/2031 

para a Patente BR112013013274-4; 08/12/2031 para a Patente 

BR112013014271-5; 10/04/2032 para a Patente BR112013026090-4; 15/10/2032 

para a Patente BR112014009544-2; 31/10/2032 para as Patentes 

BR112014010342-9 e BR112014010341-0; 17/12/2032 para a Patente 

BR112014015244-6; 05/06/2033 para a Patente BR112014031284-2; 26/08/2033 

para a Patente BR112015004802-1; 03/02/2034 para a Patente 

BR112015018472-3; 12/03/2034 para as Patentes BR112015023791-6 e 

BR112015023775-4; 23/05/2034 para a Patente BR112015029876-1; 16/01/2035 

para a Patente BR112016016536-5; 07/08/2035 para a Patente 

BR112017002763-1; 11/08/2035 para as Patentes BR112017002753-4 e 

BR112017002764-0; 01/10/2035 para a Patente BR112017006527-4; 20/11/2035 

para a Patente BR112017010671-0; 01/12/2035 para a Patente 

BR112017012207-3; 03/12/2035 para a Patente BR112017011885-8; 14/12/2035 

para a Patente BR112017012867-5; 17/12/2035 para as Patentes 
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BR112017012832-2 e BR112017012864-0; 03/03/2036 para a Patente 

BR112017019336-1; 22/04/2036 para a Patente BR112017022668-5; 17/03/2037 

para a Patente BR112018069056-2; 28/03/2037 para a Patente 

BR112018070132-7; 20/06/2037 para a Patente BR112018077071-0; 30/01/2038 

para as Patentes BR112019014828-0 e BR112019014275-4; 28/02/2038 para a 

Patente BR112019018451-1; 30/04/2038 para a Patente BR112019022514-5; 

22/08/2038 para as Patentes BR122022021098-8 e BR112020003501-7; 

19/09/2038 para a Patente BR112020006135-2; 07/11/2038 para a Patente 

BR112020011094-9; 08/02/2039 para a Patente BR112020017350-9; 25/09/2039 

para a Patente BR112021005631-9; a expedição das Cartas Patentes para os 

Pedidos BR112016021154-5, BR112017013308-3, BR112019022896-9, 

BR112021005638-6, BR112021006901-1, BR112021017958-5, 

BR112021023461-6, BR112022003812-7, BR112022006754-2, 

BR112022007159-0, BR112022009597-0, BR112022011730-2, 

BR112022013035-0, BR112023007476-2, BR112023011606-6, 

BR112023023865-0, BR112024006626-6, BR112024012135-6, 

BR112024019949-5, BR112024024906-9, desde que não ultrapasse a data de 

31/12/2025. EDI: De 24/01/2025 até 10/08/2025 para os Registros de Desenho 

Industrial 302015003754-7, BR302015003753-9, BR302015003751-2, 

BR302015003755-5 e BR302015003752-0.

Valor Declarado do Contrato: UM: "NIHIL"; EP: "NIHIL"; FT: - 4% (quatro por cento)

sobre as vendas líquidas dos produtos da linha de materiais de engenharia; - 11% 

(onze por cento) sobre as vendas líquidas dos produtos da linha de cuidados 

pessoais, domésticos e de saúde; EDI: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/12/2024 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a 

empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e Averbação; 3- 

Os Pedidos de Patente BR112016021154-5 e BR112017013308-3 estão em 

situação de Recurso no INPI, nos termos do art. 212 da Lei nº 9.279/1996; 4- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0181/2025.

Processo: BR 70 2025 000056-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000056/01

Data do Protocolo: 27/01/2025

Cedente: DESIGN SCIENCES, INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: ALCOA ALUMINIO S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias

Natureza do Documento: Fatura nº 1741 de 17/01/2025.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de consultoria em análise de riscos para atualização da 

árvore de falhas da fábrica de pó de alumínio de Poços de Caldas da Alcoa.
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Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: USD 35.750,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de USD 550,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/02/2025 até 17/06/2025.

Processo: BR 70 2025 000059-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000059/01

Data do Protocolo: 29/01/2025

Cedente: INSTITUTO HESTIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA - HESTIA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: VIDRACER VIDRADOS CERAMICOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 09/01/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de vidros tipo fritas amorfas ou cristalizadas de 

aluminossilicato de lítio, denominados como “LAS” ou “LAS9000”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: - Taxa inicial: valor de acesso correspondente a BRL 

25.012,50; - Royalties: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre a receita bruta 

auferida em cada nota fiscal de comercialização das matérias-primas sintéticas 

LAS ou sobre quaisquer misturas que caracterizem novos produtos LAS.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/01/2025 até 09/01/2050.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0164/2025.

Processo: BR 70 2025 000068-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000068/01

Data do Protocolo: 05/02/2025

Cedente: DESINCHA COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: GLOBALBEV BEBIDAS E ALIMENTOS S.A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

Cessionária: TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

Natureza do Documento: Contrato de 26/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca 

relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial", 

nos termos da cláusula primeira do Contrato.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/02/2025 até a 

expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 936176652, 
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936182970 e 936183713, desde que não ultrapasse a data de 26/12/2034.

Valor Declarado do Contrato: - 5% (cinco por cento) do Faturamento Líquido 

proveniente de qualquer receita decorrente da exploração dos Produtos, nos anos 

de 2024, de 2025 e de 2026, nos termos da cláusula segunda e do Anexo I do 

Contrato; - 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do Faturamento Líquido 

proveniente de qualquer receita decorrente da exploração dos Produtos, no ano 

de 2027, nos termos da cláusula segunda e do Anexo I do Contrato; - 6% (seis por

cento) do Faturamento Líquido proveniente de qualquer receita decorrente da 

exploração dos Produtos, no ano de 2028, nos termos da cláusula segunda e do 

Anexo I do Contrato; - 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do Faturamento Líquido 

proveniente de qualquer receita decorrente da exploração dos Produtos, no ano 

de 2029, nos termosda cláusula segunda e do Anexo I do Contrato; - 7% (sete por 

cento) do Faturamento Líquido proveniente de qualquer receita decorrente da 

exploração dos Produtos, de 2030 em diante, nos termos da cláusula segunda e 

do Anexo I do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 26/12/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca licenciados; 2- Após a 

expedição da 1º (primeiro) Certificado de Registro de Marca, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação no prazo de até 60 (sessenta) 

dias a contar da data de sua publicação na Revista da Propriedade Industrial 

(RPI), nos termos do art. 13, §2º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 

3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0169/2025.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2015 000284-2 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702015000284/01, 702015000284/02, 

702015000284/03, 702015000284/04, 702015000284/05, 702015000284/06, 

702015000284/07, 702015000284/08

Cedente: LUBRIZOL ADVANCED MATERIALS, INC.

Processo: BR 70 2016 000182-2 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702016000182/01, 702016000182/02, 

702016000182/03

Cedente: MANN+HUMMEL SERVICE S.R.O (MSCZ)

Cessionária: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA
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